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CONTRATO N*> PE013.003/2024 QUE ENTRE Si

CELEBRAM O MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA SAYMONN C

BRASIL LTDA, CNPJ N*» 16.836.117/0001-40, PARA O
FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NA
FORMA ABAIXO:

24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas
n** 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileiro, CPF n® 038.921.083-
82, RG n® 0311460720061 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do
outro lado da empresa: SAYMONN C BRASIL LTDA, CNPJ n.® 16.836.117/0001-40, neste ato representa
pelo Sr. Saymonn Coelho Brasil, CPF n® 020.498.283-90, RG n® 1120646992 SEJUSP/MA , doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
040103/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

r=^ CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N“ PE013.003/2024, regido pela Lei n.® 8.666, de
. 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Ao(s)

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de lubrificantes diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 013/2023 e Ata de Registro de Preços n® 017/2023,que, com seus anexos
integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 223.433,50 (duzentos e vinte e três mil e quatrocentos e trinta e três
reais e cinquenta centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.UNIDADEMARCASQUANT.ITEM

R$1.872.50R$ 37,45Óleo 5W30, Flex, 1 Litro PETRONAS Litros501
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R$ 2.535,00R$ 50,70Óleo 5W30, Diesel 1 Litro LitrosMOBIL502

R$ 1.474,50

R$ 1.549,00

R$ 29,49Óleo 15W40. Flex 1 Litro LitrosPETRONAS503

R$ 30,98Óleo Hidráulico ATF 1 Litro PETRONAS Litros504

R$ 1.458,50R$ 29,17Óleo 20W50, Gasolina, 1 Litro PETRONAS Litros505

Óleo 20W50, 4 Tempos, para
Motocicleta, 1 Litro

R$ 1.574,00R$ 15,74LitrosGTOtL1006

R$ 760,00R$ 15,20Óleo de Freio DOT3, 500 ML

Óleo de Freio DOT4, 500 1^
LitrosORBI507

R$ 1.240,00

R$ 25.515,00

R$ 20.720,00

R$ 25.200,00

R$ 24,80LitrosORBI508

R$ 567,00UnidadesPETRONAS

PETRONAS

PETRONAS

Balde de Graxa, 10 KG 459

Balde de Óleo 90, 20 Litros R$518,00Unidades4010

R$ 630,00Balde de óleo 80, 20 Litros Unidades4011

Balde de óleo 140, 20 Litros R$ 22.720,00R$ 568,00UnidadesPETRONAS40^ 12
R$ 76.140,00Balde de Óleo 68, 20 Litros R$ 507,60UnidadesPETRONAS15013

Balde de Óleo 15W40, Diesel,

20 Litros		
R$ 37.900,00R$ 379,00UnidadesGTOIL10014

R$ 2.775,00R$ 18,50UnidadesPETRONASAditivo para Radiador, 1 Litro 15015

R$ 223.433,50TOTA

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTFtATADA;

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Adm|nistração
localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CÓNTRATANTE,

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

ou material que seusf) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a ser solicitadas pelaa) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham
^ CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

produtos que a CONTRATADA entregar fora dasc) Rejeitar, no todo ou em parte
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

os

^ CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CQNDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0003 2004 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMNISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PAF^GRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar
seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução

total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimentopara participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e
Administração Pública, pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as

^ condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a",
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTFtATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

as

assinar contratos com a

c” e “d" poderão ser

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ouPARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGfVVFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver^a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93,
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judiciai, nos seguintes casos:

^ a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro- CEP: 65.665-000, Sáo João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipai de
Administração, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de

^ até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
^ exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto’ na Nota

Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidosserviço, nem

pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNIClPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com c:
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

as
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-IJx VP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = 1(1 + IPCA/100) N/30-1) x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

descontado

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTIRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoverá o acompanhamentodo fornecimentodos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E QBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



Fut-HA ir.

N* PROC.i yPREf EltUBA oe

SÂO JOÂO
DOS PATOS

'i'*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

RubricaOUvnitHO Dv

.O/t

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabiveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACAO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
disposto
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

8.666/1993,Lei Federal n°art. 61, parágrafo único dano

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e á proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

- SISTEMA DE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTF^TADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÂO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 24 de janeiro de 2024

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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BRASIL LTDA

CNPJ N° 16.836.117/0001-40

Representante: Saymonn Coelho Brasil CPF n° 020.498.283-90
RG n® 1120646992 SEJUSP/MA

CONTRATADA
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U
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Csnifo, Slo lolo dojpaioi - _MA C6P; 65.6«5^Sb, erpresentado pelo senhor; S ntionn
Coelho Bresll, CPf r» wEJ38.2BS?blift-il«‘AS!!ne(«r»s 24,di Janeiro derí024jifclor do
contrato RS 58.33740 (cincluenta a oito arli » duremos e trinta o sele reais e oinauento
eenlavot), Otljem; PREGÍO ELETRÔNICO N.i 013/2023 - SISHMA OE REGISTRO DE
PREÇOS. Objeto lornecirnenio de lubrHtcanies dNersos para eiender as necessidades da
Secretaiie Murétipal de Sedde. VIGÉNCIR: 31/12/2024- Fonte de Recurso; PODER: 02
POOER E«ECunvO / ÚRGÍO: 021S fUNOO MUNIOPAl DE 5»U0E / UNIDADE: FUNDO
MUNlOPAL DE SAÚDE / 10 122 0003 2017 0000 - MANUTEMÇÍO C fUNCÔNAMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE / 3 3 30 30 00 - MATERIAL DE COSUMO / POOER; 02 POOPR
EXECUTIVO / 6»6to 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE; FUNDO rdUN;aPAL
DE SAÚDE /10 301 0014 2068 0000 ● MANUTENÇAO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇOES 00
PROGRAMA SAÚDE DA PAMIUA / 3 3 SO 30 00 - MATERIAL D| COSUMO / PODER; 02
PODER EXfCUTIVO / ÔRSAO; 021B FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANlfTENÇAO E IMPLEMENTAÇÃO OE
REDE DE SERVIÇOS HOSPiTALAR / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL OE COSUMO. Kaiio Coelho de
Sousa Corrêa - Secetlrle Munkipel de Sedde. Sfc Toid dos Pat« - MA, 24 de Jane.ro de
202e.

EiaHATO OE CONTRATO N* 141/2023

PREFerruRA municipal de SAO DOTsSINGOS do MARANKAO/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL AOMmiSTRAÇAO/SEMAO
ORiETO: ConireiacSo de emprese pare presia<3o dl urvljos de pleniio e menuten^Oo
des arudas de árvores neiivas plone^ e n}o planertes. corn Umpeia da área,
Demarca^So de covas, Preparo de cdvu, Irrlcatle, Reptanilo de arudas crsonis. Controle
de PraRat, Adirbaçlo rus Unidades Escolares no rmmkfplo de S2o Doraingos do
Maranhio Valor RS 16S.08000 jeento e sessenta o cinco rali quatrocentos e oitenta

alil„ CONTRATADA M, LACERDA MARROCOS Insortta no CNPJ; 32.306.598/0001.65. -
MODALIDADE; PRESAO ELETRONtCO n» 031/2023. AMPARO IE6AU lal Fedarat n'
0 6ES/93 e suas Posteriores alteraiSes e Proposta da Pretos, VIGENCIA; 12 (doía)
meses.

S3o Domingos do Maranhio (maJ 21 de novembro de 2023.
CONTRATANTE; Sr Renan da SrNa AiaOJo. Assessor de Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO NS 143/2023

PREFEmiRA MUNICIPAL DE SÍO DOMINGOS 00 MARANHÍO/MA ● SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE/SEMU5
ORIETO: Aquisiçlo de merllcamenios e Insumos hoip.Tiiaies„ Valor RS R$ 1.060.532,87 [
hum artrnio sessenta ml! quinhentos a trinta e dois reais a oRenra e seta centavos),,
CONTRATADA MAIS SAÚOE EIRBU, CNP7; 1O.435.813/0M1.B2, - MOOAUDADE; PREGÍO
ELETSONICO n« 13/2022, AMPARO I4GAL: LoI Federal It’ 8 666/93 e sult Posteriores
alteraçòas a PioposTa de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doía) meses.

Slo Dtsmingos dó Maranhio (MAJ03 da novembro de 2023.
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da SUva lunior Assessor de Finanças.

PREFErrURA MUNiaPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

te

EXTRATO 06 CONTRATO N' PE013 002/2024, PREGÍO ELETRÔNICO N.« 013/2023 -SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contralanie: Prafeltura Municipal de Slo Joio dOí Paios/MA.
atravfa da Secretaria Munkipel da Educiçlo, CNPJ n» 31.343.177/O001<i8, nesta alo
representado peta Secretária Municipal de EducaçSo. Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos
Tet.eira, Inscrito no CPF n> 986 676.020-34. Coniratado: 5AVMONM C BRASIL ITOA utscilU
no CPNJ sob 0 NR 16836117/OOOlMO, kialltada na Auenkla Presidente Medid, NR 8965
- Bairro Centro, SSo JoSo dot Pstos ● MA CEP: 65 5$543O0, representado pelo seni.or:

yraoiin Coelho Brasil, CPF n» 020.495 283-9. Data da Assinatura: 24 de Janeiro de 2024.
Valor do coniraio RS 61.122,00, (sessenta e um mil e cento a vinie e do» rea»). Origem:
PREGÍO ELETRÔNICO N.» 013/2023 - SISTEMA DE RÍG15TR0 DE PREÇOS. Objeto
loinecimento de lubriliCAnles diversos para atender as necesskiades da Secretaria
Munkrpal d« EducaçJo. VIGÊNCIA; 31/1V2024. Fome d» Recurso; PODER: 02 PCrOER
EXECUTIVO / ÔRGfe): 0205 SECRETARIA DÊ EDUCAÇÍO / UWDADE; SECRETARIA DE
EDUCAÇÍO / 12 361 OOII 2012 OOOO - MANUTENCÍO DO ENSINO FUNDAMENTAL / 3 3 90 .
30 DO ● MATfPIAL OE COSUMO / ROOER: 02 PODER EXECUTIVO / ÚROÍO: 0215 FUNDO DE .
MANT E OESEN OA EDUCAÇÍO BASICA ● FUNDE/UNIDADE: FUNDO OE MANT E OESÊN DA
EDUCAÇÍO BASICA - FUNDE / 12 381 0012 206J 0000 - MANUTENCÍO E
FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
Marianna Lyra da Rrscha Santos Teirelra - Saaarárla Municipal da EduraçSo, SSo JoSo dns
Patos - MA, 24 de Janeiro de 2024.

-^EXTRATO DE CONTRATO N' P£013.003/’024. PREGÍO ELETRÔNiCO N.* 013/2023 - SISTEMA
DE RFOirTRO DE PREÇOS. Contratante: Preleitura MunitipAl de Slo Joio dos Patos/MA,
airavSs da Secretaria Munkipa) de Adralnistraçlo, CNPJ n* 06 089.668/000l'33. neste ato
representado pela Secretária A4unítlpal de Adramisiraçlo. Sra. UiuanT Coita de Sá Gomes,
inscrito no CPP n» 031421.083.g2. Comraiado: SAYMONN C BRASIL ITDA ln«r«a no CPNJ
sob o N* 16.836.117/0001-40, JocePiada na AveirUa PrelkJente Medkl, H* 8965 - Bairro
Centro. Slo Joio dos Patos - MA CEP; 65 665-000, representado pelo ienhor Sayraonn
Coelha Brasil, CPF n« 020.498.283-9- Data da Asilnatura; 24 de Janeiro de 2024, Valor do
contrato RS 223.433,50 (dutentos e vinte e tris rnll e quaUocentos a nlnta e tiís reais e
cinquenta centavos), Orl|em; PREGÍO ELETRÔNICO N.s 013/2023 ● SISTEMA OE REGISTRO
OE PREÇOS Objeto forneclnvenlo de lubriOranies diversos para atender as necesudades da
Sectetitia Municipal de AdralnhlracSo. VIGÊNOA; 31/12/2024. Fonte da Recurso: POOER;
02 POOER EXECUTIVO / ÔRGíCh 0203 SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÍO / UNIDADE;
SECRETARIA DE AOMINiSTRAÇÍO / 04 122 0003 2CÔ4 OCttJ ● MANI/TENCiO E
FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMNISTJIAÇÃO / 3 3 90 30 OO ● MATERIAL OE COSUMO.
Thuany Coita de Sá Gomes .Secretária Municipal de Admlniit/açSo. Slo lolo dos Patos

^MA, 24 de Janeiro de 2024.

Sá

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N‘ PLOIO 001/2024. PREGÍO ELETRÔNICO N.« 010/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREC05. Contraienie; Prefeitura Municipal de Slo JoSo dot Palos/MA,
atiavás da Secretaria Municipal de Seúde. CNPJ nt l0.547.447/OOO l-39, neste ato
ropresentado pela Secretária Municipal de Seúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
Initrito no CPF r« 012.674.71301. Contnaiado; OORANIO OE SA PA2 inscrita no CNPJ sob
o Nt 21.S47.27D/0001-97, localhada na Rua DomWrgulnho Nt 56, Bairro: Olerla, Slo Joio
dos Patoi/JvIA - C8P.6S 68S400, resitewnlado pelo senhoct Dotanki de Sá Pai. CPP N>
8182554234)4, R6 N< 0242378943 SSP lAA. Data dá Auinátura: 24 de Jáneir» de 2024.
Valor do contrato RS 26.89600 (vime e se» mil c pJtoccmas e noventa e se» reais).
Origem: PREGÍO ELETRÔNICO H.« 010/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto
lonveciraemo de água arírseral para atervder as necusidades da Secretaria MunJcipal de
SaúrJe. VIGÊNCIA; 31/12/2014. Fome de Recorto: POOER; 02 PODER EXECUTIVO / ÔRGÍO;
0216 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE / UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE / 10 122
0003 2017 0000 - MANUTFNÇÍO E FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE SAUDE / 3 3 90
30 00 - MATERIAL DE COSUMO / POOER; 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGÍO: 0216 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚOE / UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE / 10 30 1 0014 2068 0000
- MANUTENCÍO E IMPlEMENTAÇlO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚOE DA FAMIUA / 3 3
90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO / PODER; 02 POOER EXECimVO / ÔRGÍO: 0216 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚOE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE/ 10 302 0031 2078 0000
- MANUTENÇÍO e IMPLEMENTA^ DE REDE DE SERVIÇOS HOSPTTALAR / 3 3 90 30 00 -
MATERIAL OE COSUMO. Xaiio Coeihe de Souta Corrêa - Sectetitia Municipal de Saúde.
SSo JoSo dos Patos ● MA, 24 de Janeiro de 2024,			
EXTRATO DE CONTRATO N‘ PEDIO 002/202*. PREGÍO ELETRÔNICO N.> 010/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS Contratante: P/efelturi Munitipal de SJo Joio iloí Palos/MA,
através da Serretari» Municipal de EducaçSo, Inscrito no CNPJ (MF) sob 0 n»
31,342.177/0001-08, nelte álo tepresentado pele Secretária Municipal da EilucaçJo, Sra.
Marianna Lyra da Rocha Santos TeNelra, imerito no CPF ne 988.676.024-34. Contratado:
OORANIO DE SA PAZ Inscnta tio CPNJ sob O N> 21447.270/0001-97, lecaliiada na Rua

Oomlnguinho Nt S6, Bairio: Olaria. SSo JoSo dos Palos/MA ● CEP.S5.SS5-000, tepraiantado
pelo senhor- Doranio de 58 Pai. CPF N< 813.2SS.S23-04, R6 Ht 0242378943 SSP MA. Data
da AiUnatura: 24 de JanekO de 2024. Valor do contrito RS 26 896,00, (vinte e selí arH e
oitocentos e riovenia e se» rea»), Or^era; PREGíO ELETRÔNICO N.» 010/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Obieto fornecimento de água mloefal para atender as

dj Mu^^al de Educ#{lc. VIGcNClA: âl/12/2024. de
Rseurso- POOER: 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGÍO: 0205 SECRETARIA OE EDUCAÇÍO /
UN:DADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÍO / 12 361 0011 2012 0000 ● MANUTENÇÍO DO
ENSINO FUNDAMENTAL / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO J PODER: 02 POOER
EXFCUTIVO / ÔRGÍO; 0215 FUNDO DE MANT E OESEN OA EDUCAÇÍO BASICA - FUNDE /
UNIDADE; FUNDO DE MANT E OESEN OA EDUCAÇÍO BASICA - FUNDE / 12 361 0012 2061
OOOO ● MANUTENÇÍO E FUNCIONAMENTO 00 TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 -
MATERIAL OE COSUMO. Marianna lyra da Rocha Santos Teltelra - Secreiária Municpal de
EducaçSo. Slo Joio dos Paios - MA, 24 de Janeiro de 2024.
EXTRATO DE CONTRATO H' PE010003/2024. PREGÍO ELETRÔNiCO N.» 010/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO OE PREÇOS. Conrraiante: Prereitura Municipal da Slo Mo dos Pato>/U8.
através da Secretaria Municipal de Adminlsiraçlo, Inscrito no OfPJ (MF) sob o n>
06 089 668/0001.33, neste áio representado pela Setretárie Munkipal fle Adminisiraçlo,
Sra. Thuany Costa de Sá Gorres. inscriLo no CPF na 038921.083-82. Comraiado: DORANIO
DE SA PAZ inscrita no CPNJ sob o N* 21447.270/000147, locaiitada na Rua Domlngulnl«
N» S6 Bairro; Warli, 55o JoSo dos Palot/MA - CEP.S5 665-000, representado pelo senhor.
Doranio de SI Pai. CPF N« 818255.523-04, RC H« 024237B543 SSP M*. Data da
Anlnalura: 24 da Janeiro de 2024. Valor do contrato RS 67.240,00 (sessenta e sal* mll e
dujnnios e quarenta reais), Origem; PREGÍO ELfTRÔNICO N.® 010/2023 ● SISTEáAA DE
REGISTRO DE RRtçOS. Objeto fornecimento de água arlneral para atender as necessidides
da Sacretar» Municipal da AdraínlvtraçSo. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Ponta de Recurso:
PODER: 02 POOER DUCUTIVO / ÔRGÍO; 0203 SECRETARIA OE ADMiNiSTRAÇiO /
UNIDADE; SECRETARIA OE ADMiNISTRAÇÍO / 04 U2 0303 2004 OOM - J4ANUTÍNÇA0 E
FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMNISTRAÇÍO / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
Thuany Costa d* Sá Gomes - Secretária Munkipal de AdmlnistraçSo. SSo Joio dos Patos -
MA, 24 de janeiro de 2024,

EXTRATO DE CONTRATO N' PE013.004/2024. PREGÍO ELETRÔNICO N.í 013/2023 - StSTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de SSo JoSo dos Palos/MA
através da Secretaria Islunicipal de Asslilíncia Social, CNPJ n» 17.550 509/0001-00, neste
ato representado pela Secretária MuoUpal de JüsisténcJa Social, Sra, Géssyka Raflegla
Uma Sousa, Inscrito rro CPF n» 039.041403-08. Conirarado: SAYMONN C BRASIL ITDA
Insulta no CPNJ sob o N« 16.936.117/tXJ01-40, localliada na Avenida Presidente M»d«:', N*
8965 - Bairro Centro. Slo JoJo dos Pelos - MA CEP: 65.6S5-COO, repiesentado pelo senhor
Sayraonn Coelho Brasil, CPF nt 020.498 283-9. Data da Assineiura; 24 d* Janeiro de 2024,
Vatof do contrato RS 8.967,00 (oUo arli * novecentos * sessenta e sete rearsj, 0<l6»m;
PREGÍO ELETRÔNICO N.« 013/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto
fornecimento de JubrlBcantes diversos para alender as nacmidades da SecretarSa
Muoicipil de Asslilíncia SocjL VIGÉNCtA; 31/12/M24. Fonte de Recurso: PODER; 02
PODER EXECUTIVO / ÔRGÍO; 0217 FUNDO DE ASSISTÍNCUL SOCIAL / UNIDADE: FUNDO OE
ASSISTEnOA social / 08 122 0003 2068 OOOO ● MANUTENÇÍO E FUNCIONAMENTO DO
FMAS / 3 3 90 3D IX) - MATERIAL DE COSUMO. Géssyka Raflégia Uma Sousa ● Secretária
Murrlclpal da Asililéncla Social. SSo lolo dos Patos - MA 24 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N’ PE027.00I/2024. PREGÍO ELETRÔNICO N.« 027/2023 -SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS- Coniteianie; Preleitura Munkipal di Slo Joio dos Pato»/MA,
através da Secretaria MurUcipal de Saúrfe, CNPJ n' 10 547A47/0001-39. neste ato
representado peto Seaeláeio Munkipal de Saúde. Sr». Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
mscrilo no CPF n» 012.674.713-01. Contratado: R. G. PONCIOH - ME, inscdia no CNPJ n«
19 675,781/0001-42, localiiada ni Rua Sá Sobrinho, N* 1131 - Centro ● Slo JoSo dos Paios
● MA. CEP- 65 56SOOC. represeniado pelo sanhor Raudir Gomes Ponclon, portadora do RG
n« 803241976 GEJU5P/MA, CPf n» 452.815.303-91. Dala da Assinelur»; 24 de Janeiro de
2024. Valer do contrato RS 610.442,63 (seiscentos e des.mll a qualrocentes e quarenta e
dois reais e sessenta e irés cenlevoi), Origem; PREGÍO ELETRÔNICO N,® 027/2023 -
SISHMA DE RLGISTRO DE PREÇOS. Objeto; torneclmeprlo de materiais de InTormáUca
diversos atcndir as necnssldadei da Sec/eiarla Munkipel de Saude, VIGENOAr
31/12/2024. Fonte de Recurso: POOER; 02 PODER EXKUTIVO / ÔRGÍO; 0318 FU^^
MUNICIPAL DE SAÚOE / UNIDADE; PUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE / 10 304 0032 2109 OOOO
- REESTRUTURAÇÃO JAANUT, t FORTAL DAS AÇÕES OE VIGIIANOA SANITARIA / 4 4 90 52
00 ● EQUIPAMEtflOS E MATERIAL E PtPMANENTI / POOíR: 02 POOER EXéCUTtva /
ÔRGÍO; 0216 RINDO MUNIOPAL OE SAÚOE / UNIDADE: FUNDO MUNiCIPAL OE SAÚDE /
10 301 0014 1067 OOOO - ADUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES
BASICAS DE SAÚOE / 4 4 90 S2 00 - EQUIPAMENTOS £ MATERIAL E.PERMANENTE / POOER:
02 POOER EXFCUTIVO / ÔRGÍO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / UNIDADE; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÍO E IMPLEMENTAÇÃO DE
REDE OE SERVIÇOS HOSPITAIARES / 4 4 90 52 00 ● EQUIPAMENTOS E JslAnRIAl E
PERMANENTE / POOER; 02 PODER EXECUGVp / ÔRGÍO; 0216 FUNDO MUNIOPAL DE
SAÚDE / UNIDADE; FUNDO MUNIÜPAL DE SAUDE / 10 301 0003 1005 0000 - AQUI5IÇAQ
OE MOVtlS E EQUIPAMENTOS / 4 4 90 52 00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL E
PERMANENTE- Kairo CoeIBo d* Sousa Corrêa - Secretário Municipal de Saude. Slo Joio dos
P«tci ● MA, Z4 de )»n«ÍrO de 3024.

EXTRATO DE CONTRATO N’ 95(110004/2024. PREGÍO ELETRÔNICO N.® 010/2023 ● SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS. Conlraiante: Prefeituig Munltipll de Slo Joio dol PatOS/MA,
através da Secretaria Jiéunkipal de Assistência Social, Inscrito no CNPJ |MP) sob o n«
17550509/0001-CO, neste ato representado pela Secretária Municipal dt Assistência
Social, Srs. Gássylu Raliágla Uma Souca, Insaito no CPF n» 039 041.503-08. Comraiado;
DORANIO OE SA PAZ InK/IU no CPNJ sob o N< 21.S47.170/0001-97. localiiada na Rua
Domarguinhe N» 56. Baaro; CHaria, SJo Joio dos Palot/MA- CEP:65.6854)00, representaiki
pelo senhor: Doranio dt Si Pat. CPF N® 818.25S.523-04, RG N» 0242378943 SSP MA. Dala
dl Auirtalure; 13 de Janeiro de 2024. Vatof do contrato RS 13448.00 (treie mR e
quarroccnlos * quarenta e oUe centavos), Origem; PREGíO &ETRÔNICO N.® 010/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Objeto lotneclmento de água mineral par* atender as
necessidades da Secretaria Munkipal de Asslitêncla Social. VIGêNOA: 31/12/2024. Foore
de Rocufso; PODER; 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGÍO; 0117 PUNOO OE ASSISTÍNCIA SiWAl
/ UNIDADE: RINDO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 OOOO - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMAS / 3 3 90 30 00 - JAATERIAL DE COSUMO, Géssyka Raflégia
Uma Sousa - Secretária Murtklpal de Assiitíncla SociaL Sio Joio dos Paios ● MA, 24 de

dç 20^4.		

EXTRATO DE CONTUATO N* PE013 OSl/2024. PREGÍO ElFtSÔNICO N.® 013/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO OE PREÇOS. Contraiame: Prefeitura Mur-cipal de Slo Jo*o dos Paloi/MA,
●travia da Secreurta Munkipal de Saúde. CNPJ n® 10.S47447.'0001-39, neiu ato
representado pela Sacreiária Munkipal da Seúde, Sr. Kairo Coelho d* Sovsa Coirea,
loscilo no CPF n» 012.674.713-01. Contratado: SAYMONN C BRASIL ITOA inurila no CPNJ
sob 0 N* 16 836117/0001-40, kxalliada na Avenida Presliienie Mediei, N® 9965 - Bairio

EXTRATO OE CONTRATO Jf 012001/1024. PREGÍO ElEIRÔNICO N.» 012/2023 ● SRP.
Côntnt»Aie; Secr«i»r1í MuntclM^ * oeat» *lii wjj
5«cr*tlí;í MyAkjpil Adm;oisifi;ío, Sf*. Thuany Costi de Si 6om«í. Cent^aWdo: R. D.
A. M. eintU IFKÉITAS AVTOPKAS), ln«rita no CNPJ n« 19.161.9 M/»0t-2ô. Locanjada m
Al Luts Goniaeí Carnelfo, N« W2. Stiplo 603. Baírtg CeWo Sutjpirt Do Nof^mA - CEP:
65 860-000. 0»t* ds Ass(n»tUM: 11 de jiMitO de 2035. Valôf dO con»r*»o R5 538 S9SM

Dí(«nTâ t cirKO Oti(em: Pn£GAO(oijinh«nio] « daiodo mll, oltô<en:c» ● . . . .. . , .
eLFTflÔNiCO N.* 01272023 ● SlSTFMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Obj^lO; CdnU«t*ç3c de
«mofcsa para a futura e mMvü píestíçao de d« maouteníao pravenhve,
<‘ot/*ti^a t Rtn v«ículo» ● mlquín» pesadas p*r% ar*nder ●* o««shH«de4 da
Secreufl* MunkJpal de Obras. ViGENCiA; 31/12/2024. Fome d* Recurso: POOER; 02
POOER EXtCtmvO ÔRGÍO: 0208 SECRZTARIA OE OBRAS E SERVKJOS URBANOS UNIDAOE:
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS IS 4S2 0019 2028 OOOO - MANUI^ÍO E
FUHCIONAUfNrO DA SEt OE OBRAS £ SERV URBANOS 3 3 90 39 000 - OUTRO SERVlÇM
OE TERCEIRO ● PJ. Thuany Costa de Si Gomes ● Secretária Munkipal de Sa.rde. S«o ic4o
dos Patos ● MA.
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